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Senhores Deputados.— A vida social 

transmuda-se incessantemente em varia
das modalidades.

-  As condições de existência da sociedade 
transformam-se fundamentalmente na ân
sia insaciável do progresso e do movi
mento, em luta permanente por sensações 
novas e pelo imprevisto, em busca do pra
zer e da variedade.

A civilização cria uma vida nova, com 
aspectos novos e novas exigências, atra
vessando as fronteiras de todas as nacio
nalidades e batendo à porta de todos os 
povos.

jUm dos instrumentos dessa transforma
ção, a alavanca dêsse progresso, chama-se 
o «Turismo», poderoso elemento de pros
peridade 4as nações e da aproximação 
dos povos — a indústria no seu incessante 
aperfeiçoamento, o comércio na sua mais 
ampla e segura expansão, a arte desven- 

' dando novos segredos, a sciência fazendo 
novas conquistas, a valorização da pro
priedade, a prosperidade dos povos pelo 
luxo e prazer!

De todos os países do mundo é, sem 
dúvida, o nosso um dos que melhores ele
mentos e melhores condições, com os seus 
aspectos inéditos, oferece ao desenvolvi
mento e aproveitamento dessa nova fôrça 
de transformação e progresso, pelas delí
cias e suavidade dêste clima privelegiado, 
pelos encantos e maravilhas da nossa pai
sagem.

Mas, se é certo que, pelas prodigalida- 
des que para nós teve a natureza, nós 
possuímos essas felizes condições para a 
expansão e melhor aproveitamento das

excepcionais vantagens que ò turismo ofe
rece, mais verdade é que, pelas circuns
tâncias não menos especiais da nossa exis
tência e até da nossa situação geográfica, 
nós somos dos que, com mais cuidado e 
maior disvelo, devemos e carecemos de 
aproveitar essa ubérrima fonte de riqueza 
e de progresso.

Os benefícios que daí nos advirão são, 
ao mesmo tempo, de ordem moral e de 
ordem material, e bem pode ser que ató 
de natureza política.

País depauperado, nós poderemos en
contrar nessa fonte de receita um forte 
elemento da nossa reconstituição finan
ceira, e, pequenos como somos,, bem de
pressa poderemos sentir e apreciar êsses 
benefícios.

Tam distanciados aqui, neste extremo 
da Europa, dos grandes centros de movi
mento e de riqueza, nós poderemos con
seguir das vantagens do excursionismo a 
atracção de capitais estrangeiros para a 
transformação e aproveitamento dos nos
sos recursos naturais, numa maior inten
sificação da nossa vida industrial, e novos 
pontos de apoio para as nossas relações 
comerciais.

Pôr-nos hemos em contacto próximo 
com as riquezas e esplendores da civili
zação, e até, país mal conhecido e mal 
apreciado no mundo, nós poderemos, as
sim, entrar mais francamente no convívio 
da civilização, estreitando relações, con
quistando simpatias, desvendando as nos
sas gloriosas tradições e fortalecendo a 
nossa confiança nos nossos destinos.

Mais do que ninguém, mais do que ne-

I
1 Por ter saído com ̂ algumas incorrecções novamente se publica este projecto.
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nhum outro povo. nós temos maiores o mais 
especiais vantagens a tirar do turismo; 
mais do que ningaêm, mais do quo nenhum 
outro povo, nós devemos prepararmo-nos, 
sem demora e sem''um momento de hesi
tação, para chamarmos para nós e rece
bermos o influxo dessa obra de fomento e 
aproveitarmos inteligente e conveniente
mente os benefícios dêsse novo expoente 
de prosperidade e bem estar.

Neste sentido, felizmente, alguma cousa 
se tem feito de proveitoso e acertado, por 
parte do Estado.

Em 1911, por decreto de 16 Maio. foi 
criada a Repartição de Turismo, o começo 
duma actividade de desportismo, marcan
do asskn a nossa iniciação e a nossa cola
boração nessa vida de rejuvesnecimento.
. Em 1914, pelo decreto de 2 de Dezem

bro, com o seu regulamento de 15 de Ju
nho de 1915, concedemos assinaladas van
tagens e oferecemos fortes estímulos às 
iniciativas particulares, no sentido de con
veniente beneficiação deste ambiente, para 
nele se consolidar e florescer essa exce
lente e benéfica instituição.

Estes diplomas são actos de prepara
ção, ‘medidas de caracter genérico. Esta
beleceram-se princípios. Urge aproveitá
mos e continuar a caminhada.

E necessário entrar já no campo dos 
factos e dos actos concretos.

*

Chega agora a esta Câmara o primeiro 
projecto de lei, iniciativa dalguns ilustres 
Deputados, criando os primeiros organis
mos desportivos.

Pretende-se por êle dividir o nosso país 
em zonas de turismo e criar e instalar 
nelas os órgãos da sua acção.

A vossa comissão de administração pú
blica dispensou a êste projecto, pelá im
portância do seu objecto e pela categoria 
das pessoas que o subscreveram, úma es
pecial e mui cuidadosa atenção.

E grato lhe é constatar que dêle só re
sultam benefícios — grandes benefícios ! — 
para o país, por via directa e indirecta
mente, sob todos os aspectos, sem um en
cargo pára o Tesouro, som um sacrifício 
'ou diminuição de receita em qualquer 
ramo,de administração pública.

Na construção dos grandes casinos, 
com os • seus teatros, os seus salões, os

seus campos desportivos e a s ' demais 
construções, a vida das estações balnea
res vai transformar-se chamaremos ao 
nosso país uma população desportiva rica 
é intèligente, portadora dos requintes da 
civilização, vivendo uma vida de prazer e 
luxo, viva e intensa, de movimento e agi
tação; de que participará todo o país.

Sob o ponto do vista material, o Es
tado aumenta a sua riqueza e cria novàs 
e valiosas fontes para matéria tributária.

Uma nova vida se abro e novos ele
mentos se oferecem à regeneração econó- 
'mica de todo o país.

E muito, mas não é tudo!
• Sôbre todos estes benefícioá, incontes
táveis e inapreciáveis, uma outra fonte do 
receita, imediata e directa, se abre à 
prosperidade do Estado-—a da sua com
participação nos lucros das empresas de 
turismo, com destino à beneficência, á 
construção e reparação de estradas, a 
melhoramentos dos municípios e ao pró
prio pagamento do pessoal da sua fiscali-^ 
zaeão e repartições públicas de turismo.

Ao Estado nadá se pede e tudo se llie 
dá — o rejuvenescimento da sua vida so
cial, a riqueza para o Tesouro Público !

#
Mas . . .
O eterno «mas» de todas as questões.
O projecto contêm uma disposição quê 

bole com melindres esquisitos, que con
tende com escrúpulos,-um tanto teimosos; 
duma parte, embora hoje reduzida, da so
ciedade portuguesa.

Ponhamos claramente a questão : o pro
jecto contêm a permissão do jôgo; con- 
sente-o em determinados embora mui re
duzidos casos.

E um problema ãssás complexo e muito 
de considerar.

A comissão ponderou-o mui atenta- 
"mente e versou-o em todos os seus as

pectos, de forma a defender os interêsses 
da República, sem afrontar os melindres 
dos adversários da regulamentação do 
jôgo.

Que não é da^regulamentação que se 
trata neste projecto—-é bom notar— e 
sómente da sua permissão, como elemen
to dum outro plano de mais largo alcance.

Não é o arrendamento do jôgo e a ex
ploração do vício como fonte de receita 
nacional— não confundamos!



0  problema que se debate neste diplo
ma envolve uma questão mais alevantada 
e complexa. Êle tende a transformar o 
país, por novos e mais vivos elementos de 
riqueza, da exploração dos seus recursos 
e da sua integração num movimento novo 
de progresso e civilização,, e que, em um 
aspecto acentuadamente internacional, tem 
pontos de concordância e de referencia em 
todos os povos do universo, sém dúvida ' 
de* moral tam escrupulosa e tam zelosos 
do seu pundunor como nós, ç sem dúvida 
de não inferiores afirmações do bom 
senso e bom tino.

Neste poderoso instrumento de prospe
ridade do nosso país, o jôgo vem como 
um episódio mínimo, como um incidente 
de cónjunto, diluído e quási despercebido 
na grandeza do projecto.

Não é um elemento de perversão gros
seira que se vai converter em uma insti
tuição.

Dentro dêste plano de melhoramentos 
e de novos aspectos de vida, o jôgo cons
titui uma simples diversão que se pro
porciona àqueles que amam as sensações 
fortes; aos que querem gozá-las, que de 
longe vêem para experimentá-las, que 
delas e para elas vivem, que nelas fa-- 
zem consistir o seu prazer, e os pas
satempos dos seus ócios, na distribui
ção dos rendimentos da sua fortuna com. 
o mesmo desprendimento com que arris
cam quantias imensamente superiores na 
aventura dum negócio ou na correria dum 
cavalo; que dão ao dinheiro um valor 
desprezível que muitos míseros não com
preendem e a que, por isso, pretendem 
impôr uma tutela ridícula ou uma proibi-, 
ção deprimente, em uma concepção da vi
da ainda mais deprimente e mísera.

São detalhes de prazer que em toda a 
parte procura e encontra essa população, 
que por todo o mundo anda espalhando 
o seu ouro, sómente em busca de sensa
ções novas e inéditas, e que certamente 
não compreenderia nem bem julgaria do 
tino administrativo dum país que-lhe ne
gasse êsse passatempo, em nome duma 
moral doentia e teimosa!

Se êle é um vício que afronta determi
nadas susceptibilidades nacionais e que 
para aí floresce livre o insólitamente a 
provocar os seus protestos, deve com êste 
projecto a moral dar-se por aconchegada 
e reparada, visto que êsse vício ó reco

lhido a casas próprias para uso e gôso 
daqueles que o querem, e dos seus males 
e do seu contacto não se arreceiam. Es
sas vontades tanto de atender, como as 
dos que lho são desafectos, e que sem dú
vida não têm a pretensão de constituir mais 
do que uma pequena minoria da naçâo.

Se a sua existência é um mal— e os* 
que assim o considerarem têm de consi- 
derá-lo também e eceitá-lo com a sua ca
racterística de inevitável e irreprimível—- 
o dever do Estado é reduzi-lo, circuns- 
vê-lo e fiscalizá-lo, como a todos os ma
les e até a muitos bens.

O Estado não afronta, antes alivia, as 
susceptibilidades dos que se agastam, e 
bem legitimamente, com as facilidades e 
a tolerância que todos nós presenceamos 
e conhecemos, sem lhes coibirmos ao me
nos os escândalos e os abusos.

Mais do que isso. que nós manteinos 
isento de encargos tributários em concor
rência deslial com outras actividades que 
ao Tesouro pagam pesadas contribuições 
contando com uma população que se lhe 
A’ai para outros estabelecimentos que tem 
^sse atractivo e não pagam décimas por
que o imposto não íreqúenta tais casas!

íí. moral dos povos não é a moral dos 
indivíduos, e mesmo para a moral indivi
dual não ó facto averiguado e incontro
verso que o exercício do jôgo seja um 
acto repugnante e imoral.

Do abuso que se faça dum direito ou 
dtima instituição é que não pode licita
mente concluir-se contra essa instituição.

A moral dos. povos não atinge‘nem 
compreende os jogos chamados de fortuna 
ou acaso. Os Estados têm-nos entre as 
suas instituições oficiais.

Nós o temos — o jôgo de fortuna— re
conhecido na nossa legislação e consa
grado como instituição oficial, umas ve
zes como amparo à beneficência pública — 
a lotaria de Lisboa— outras, como em 
Macau, fonte de receitas municipais!

E não imperou aqui,' por certo, a ra
zão de ser irreprimível, que nesse aspecto 
bem fácil seria a repressão, e nem o Es
tado se contentou em fiscalizar ou tribu-^ 
tar: levou a sua intervenção ató o ponto 
de fazer ele o jôgo e explorá-lo1 j

E ninguém deu ainda pelo mais leve ru
mor da opinião pública.

^ómente se afirma que se sacrificam 
os princípios às conveniências públicas.



Ora, foi precisamente o que fizeram e 
reflectiram os que dentro da comissão são 
desafectos1 ao jôgo — sacrificam os escrú
pulos duma moralidade, nem sempre se
gura, aos interêsses, do país.

Porque êles nunca tiveram dianto de 
si, como legisladores, problema de tama
nha magnitude, de tam largos interêsses 
morais e materiais e que mais imperiosa
mente lhes impusesse e os obrigasse ao 
sacrifício de escrúpulos e opiniões próprias 
ao bem do seu país ante a ameaça da 
perda de incalculáveis benefícios imolados 
ao culto duma caturrice!

Porque há nesta comissão de adminis
tração pública quem contrário seja ao 
jôgo; quem escreve estas linhas tem por 
êsse passatempo uma natural repugnân
cia, mas não julga mal dos que pensam 
e procedem diversamente e que no exer
cício do jôgo encontram um divertimento 
que lhes agrada e em que gastam o seu 
dinheiro, que muito seu e de sua livre 
disposição é.

E se a essa liberdade tem, em face da 
lei; de marcar limites, por motivos de or
dem social ou individual, a lei que inter
venha pelos seus órgãos próprios para 
cada caso singular.

Não jogamos, mas não nos afligimos 
vendo jogar os outros; ao contrário, acha
mos até que é um espectáculo não des
pido de interêsse, e, sobretudo, do que 
nunca nos lembrámos foi de pedir contra 
quem joga a intervenção tutelar do Es
tado, em assomos duma moralidade que 
forá de fronteiras ninguém entenderia!

O caso do jõgo é, pois, para êste pro
jecto, um episódio de côr esbatida, umin- > 
cidente de importância reduzida, e julga
mos até que a maneira como êle é tratado, 
reduzindo a sua existências às salas dum 
casino e o seu exercício, rigorosamente 
fiscalizado, a limitada população duma so
ciedade, na sua grande parte estrangeira, 
constitui um acto de bom senso e mora
lidade. .

*

Mas ó mais do que isso.
E um acto da mais urgente e imprete- 

rível necessidade e que à consideração e 
resolução dos poderes públicos se impõe, 
in adiávelmente.

,jP oís não ouvimos nós há poucos dias,- 
nesta casa do Parlamento, pela voz, a

mais autorizada, do Sr. Presidente do 
Ministério, em resposta a reiteradas re-> 
clamações do ilustre deputado, Sr. Costa 
Júnior, declarar que efectivamente se jo
gava em Lisboa, mas que os interêsses a 
tal facto ligados eram por tal forma im
portantes que êle já não poderia pôr têr- 
mo à tolerância e cortar com essas conve
niências ?

Assim é.
E temos todos de o reconhecer.
Temos, de aceitar o facto na sua exis-^ 

tência e de regulá-lo em suas conseqúên- 
cias.

Esta é a função e atribuição do Parla
mento. Mercê de factos de ordem diversa 
e não obstante as insistentes reclamações 
em contrário, em Lisboa joga-se, e, em vol
ta dêsse divertimento, criaram-se interês
ses duma tal importância, que o Grovêrno, 
pela bôca do seu primeiro Ministro, con
fessou não poder já  investir com essa cor
rente, porque daí adviria uma grande per
turbação à vida da capital!.. .

,;Para que lutar, pois?
<; Porque não havemos nós de aceitar 

os factos em toda a sua fôrça e crua rea
lidade ?

A comissão não podia fechar os olhos 
ao problema: tinha de encará-lo de frente 
e resolvê-lo, não com pieguices nem com 
teimosias, mas com a regidez e a sereni
dade de quem sôbre o mal tem de ope
rar decisivamente.

Os poderes públicos que assim não prq- 
cedessem constituiriam um estado impre
vidente e hipócrita, no entretenimento de 
uma mistificação.

’ A vossa comissão, pois, a questão ofe
rece-se neste aspecto extremamente redu
zido de importância, neste aspecto duma 
necessidade de administração pública e 
na fórmula moral da sua redução 'e  da 
sua regulamentação — sem hesitações nem 
embaraços!

Não carece per’ora o problema, para con
veniente resolução, de ser considerado em 
face da magnitude dos interêsses em que 
vem incluído e de que êle é importante ele
mento e factor, nem de ponderar é a neces
sidade de, em campo de transigências, sa
crificar os princípios perante as vantagens 
de ordem económica que se encontram no 
projecto.

Mas, dado que estivéssemos em presen
ça dum caso de moralidade melindrosa e
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incontestada, ainda seria dé considerar 
neste momento, se os homens públicos 
dêste país teriam porventura o direito de 
a êsses pudicos preceitos ou preconceitos 
sacrificar os incalculáveis interêsses dêste 
projecto; se, por escrúpulos excessivos e 
talvez doentios, nós poderíamos porven
tura sensatamente fechar a porta à ci
vilização e ao progresso, para uma con
fraternização festiva e para uma vida no
va; se nós toríanfos o direito de nos iso
larmos em criminoso misticismo, alheios 
e de olhos cogos a essa aurora duma vida 
nova de esplendores e bem estar que se 
nos oferece e nos permite uma privile
giada situação.
* Se colisão houvesse, se o dilema tivesse 

vindo para nós nenhuma hesitação tería
mos, e às conveniências do país e às van
tagens dêste projecto de lei nós sacrifica
ríamos os preconceitos duma moral, senão 
duvidosa, pelo menos mui incerta.

Foi nestas circunstâncias e assim con
siderando, que a vossa comissão de admi
nistração pública aceitou a doutrina do 
§ 1 .° do artigo 6 .° do projecto, que, mais 
claramente e sèm refolhos, consignou no 
artigo 9 .°-do seu projecto, que tem a 
honra de submeter à vossa aprovação.

Quere, claro é, a comissão, para o jôgo, 
uma rigorosa fiscalização e uma selec
ção de público não menos rigorosa, mas 
mas não lhe parece de aceitar o critério 
do projecto; parece-lhe caso para um re
gulamento, de atribuições do Govêrno e 
não para intervenção do Poder Legislativo.

O projecto desta comissão compreende 
sómente o continente da República, ex
cluindo as ilhas adjacentes, cujas condi
ções de existência são diversas e ainda 
porque a respeito do turismo na Ilha da 
Madeira está sôbre a Mesa um outro 
projecto de lei, que já  transitou por esta 
comissão.

A matéria do § 4.° do artigo 4.a tam
bém à comissão pareceu caber nas atri
buições do Govêrno; por isso o eliminou.

Ela eliminou também o artigo 10.°
As condições de preferência só servem 

para afastar novos concorrentes; a ver
dadeira e maior .condição de preferência 
está no próprio facto da t existência da 
emprêsa concessionária, porventura em 
estado florescente e, com todos os seus 
serviços convenientemente montados.

Assim elaborou a comissão o seguinte '

projecto de lei, que tem a honra de oferecer 
à vossa consideração:

Artigo 1.° As disposições do decreto 
n.° 1:121, de 2 Dezembro de 1914, a 
respeito de casinos, com as modificações 
e ampliações da presente lei, constituirão 
um exclusivo de natureza desportiva para 
exploração, por emprêsas, para ta^ fim 
constituídas.

Art. 2.° Esta exploração será conce 
dida por zonas de turismo, não podendo, 
todavia, a mesma emprêsa explorar mais 
do que uma.

Art. 3.° O continente da República é, 
para os efeitos da ptesente lei, dividido 
em onze zonas, sendo a primeira de ex
ploração permanente e as restantes de 
exploração limitada ao tempo que decorre 
desde 1 de Junho até 31 de Outubro de 
cada ano.

Art. 4.° A l . a zona compreende os 
concelhos de Cascais, Sintra e Oeiras, e 
as outras as seguintes áreas:

A 2.a, as estações termais de Caldelas, 
Yizela, Gerez e Bom Jesus do Monte;

A 3.a, as estações termais de Yidago e 
Pedras Salgadas, Melgaço e Ancora;

A 4.a, as estações balneares de Vila do 
Conde, Foz do Douro e Póvoa de Varzim;

A 5.a, as estações balneares de Granja 
e Espinho;

A 6 .a, a estação termal de S. Pedro do 
Sul e Entre-Rios;

A 7.f, as estações termais da Curia, 
Luso e Buçaco;

A 8 .a, as estações balnear e termal da 
Figueira da Foz e Amieira;’

A 9.a, as estações balnear e termal da 
Praia da Nazaré e Caldas da Rainha;

A 10.a, as estações balnear e termal da 
Praia da Rocha, Meia Praia, Caldas de 
Monchique e Monte Gordo;

A 11.a, a Serra da Estrêla e Caramulo.
Art. 5.° O Govêrno, com voto favorá

vel das respectivas municipalidades e da 
comissão do turismo, poderá criar outras 
zonas, mas não poderá alterar as que fi
cam estabelecidas durante o período de 
concessão.

Art. 6 .° A cidade de Lisboa fica cons
tituindo uma zona única, que será regu
lada por diploma especial.

Art. 7.° O exclusivo da exploração será 
concedido pelo Govêrno, em concurso 
público e por tempo não superior a cin-



qúenta anos, a empresa constituída em 
sociedade anónima ou por cotas, ou que 
assim se constitua-no prazo de sessenta 
dias sôbre a data de adjudicação, com 
um capital não inferior a 250.000$ para 
as zonas de exploração temporária e de 
1 :200.000?̂ para as de exploração perma
nente.

Art. 8.° Serão encargos obrigatórios 
das emprêsas concessionárias:

а) A construção de edifícios, para casi
nos e sua exploração, e para sanatórios, 
balneários, estabelecimentos fisiotorápicos, 
hotéis, parques, jardins e campos de jo
gos e recreios nos prazos estabelecidos 
no citado decreto n.S 1:121 e sen regula
mento ;

б) A aquisição dos necessários terrenos, 
não só para as suas construções obriga
tórias, mas também, e ainda obrigatoria
mente, para venda ao público;

c) A construção de edifícios para ar
rendamento às populações desportivas.

§ 1 .° O edifício do casino compreen
derá, também obrigatoriamente, teatro, 
salões de concerto, de jôgo, de dansa, 
de exposições artísticas, tudo construído 
e distribuído nos termos .do artigo 4.° do 
citado decreto n.° 1 :1 2 1 .

§ 2 .° E considerada de utilidade pú
blica a aquisiçãd dos necessários terrenos 
para os fins que ficam indicados, sendo- 
-lhe aplicáveis, assim, as leis de expro
priação por utilidade pública, nos casos 
e nos termos nelas prescritos.

Art. 9.° Nos edifícios dos casinos das 
emprêsas concessionárias, serão permiti
dos todos os jogos, ficando assim excluí
dos completamente da sanção dos artigos 
1:542.° e 1:543.° do Código Civil e 2G4.°, 
265.° e 267.° do Código Penal.

§ único. O Govêrno promulgará os di
plomas necessários para regulamentação 
dp jôgo nos termos que ficam autoriza- . 
dos, de apostas e outras diversões, cqn- 
dições o restrição de admissão do'público 
às salas "de jôgo e sua fiscalização rigo
rosa, que será exercida por agentes espe 
ciais, regulando, emfim, toda a vida des
portiva dos casinos e condições do seu 
regular funcionamento.

Art. 10.0 A entidade concessionária é 
obrigada a constituir:se em sociedade por 
cotas ou anónima, para a exploração, no 
prazo do sessenta dias, a contar da adju- 
dicaçãp, ou a transferi-la no mesmo prazo

para empresa assim constituída; e a trans-' 
ferência da mesma concessão não se pode 
fazer para outra emprêsa sem preceder 
autorização do Govêrno e sem prévia 
aprovação dos estatutos da nova socie
dade.

§ 1.° De autorização do Govêrno de
pendem também quaisquer cessões par
ciais, com arrendamento de imobiliário, 
aos quais não são aplicáveis as disposi
ções dos artigos 34.° a 37.° e 46.° do 
decreto n.° 4:499, e da mesma aprovação 
dependem sempre quaisquer alterações 
de estatutos.

§ 2.° As sociedades ou emprêsas con
cessionárias, constituídas nos termos desta 
lei, ficam sujeitas às disposições do ar
tigo 24.° e seus parágrafos e regulamento 
aprovado por decreto n.° 1:652 e às da 
lei n.° 394, de 6 de Setembro 4e 1915.
- Art. 11.° Durante o mês de Janeiro de 

cada ano as emprêsas concessionárias en
trarão nos cofres do Estado com a quan
tia de 20 contos e com 30 a emprêsa de
l . a zona por conta da sua comparticipa
ção nos lucros da emprêsa, com destino 
aos serviços de fiscalização.

Art. 12.° Esta fiscalizacão .é exercida 
sôbre todas as emprêsas pelo Conselho 
das Sociedades de Turismo e sôbrè cada 
uma delas por um comissário do Govêrno 
e seus adjuntos, com qs necessários agen
tes, todos de livre nomeação .do Govêrno 

N o com os vencimentos, que em regulamento 
serão estabelecidos.

Art. 13.° j\. emissão de obrigações des
tas emprêsas será aplicável o artigo 196.° 
do Código Comercial, para essa operação 
basta a prova, de que a concessão e os 

, seus mobiliários e imobiliários da emprêsa 
garantem o valor de metade da emissão.

Art. 14.° A comparticipação do Estado 
nos lucros da emprêsa concessionária con
sisto em 30 por cento dêsses lucros líqui
dos, deduzidos da verba necessária para 
pagamento de 6 por cento aos associados.

Art. 15.° Os lucros dc/ Estado serão 
assim distribuídos, depois de pagas as 
despesas de fiscalização:

Ys para os concelhos compreendidos 
na concessão, feita esta. distribuição pelo 
Govêrno ouvido o Conselho de Turismo ;

2/s pare fins de assistência pública;
2/s p’ara a construção e grandes repa

rações de estradas denominadas de tu
rismo.
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Art. 16.° Terão as sociedades conces

sionárias o direito de utilizar, nos conce
lhos abrangidos na zona da concessão, 
todas as vias públicas para estabelecer 
cabos aéreos ou subterrâneos destinados 
ao fornecimento ou aproveitamento de 
energias eléctricas, para qualquer fim e 
poderão realizar os trabalhos de repara
ção e conservação que sejam-necessários.

Também ihes é permitido utilizar quais
quer vias públicas para estabelecer cana
lizações subterrâneas, destinadas à condu
ção de água ou a esgotos e a realizar os 
necessários trabalhos,de reparação e con
servação.

§ único. Em qualquer caso serão sempre 
respeitadas as concessões anteriormente 
feitas a quaisquer indivíduos ou emprêsas.

Art. 17.° As infracções do contrato só 
darão-Jugar a multa, indemnização ou res
cisão, nos casos e termos expressamente 
determinados na concessão ou regulamen
tos já  em vigor, ao tempo em que ela seja 
dada.

§ único. Dependerão de prévia' consul
ta da comissão instituída pelo artigo 2 1 .° 
a exigência, pelo Govêrno, da roulta, in
demnização ou rqscisão do contrato.

Art. 18.° Terminado o prãzo da'con
cessão/ ficarão pertencendo ao Estado os 
edifícios dos casinos, bem como todo o mo
biliário respectivo.

Art. 19.° Terá a emprêsa ’concessioná
ria o direito de opção, em igualdade de 
circunstâncias, em novo concurso que o 
Govêrno abra, depois de findo o prazo ou 
recisão da concessão, para a exploração 
dos casinos.

Art. 20.° As concessões autorizadas 
pelo presente decreto serão feitas pelo Mi
nistério do Comércio e Comunicações, ao 
qual compete a respectiva fiscalização, e é 
junto dêste Ministério, emquanto nele es
tiverem os serviços de turismo, que fun
cionará Conselho da Sociedade de Tu
rismo.

Art. 21.° Êste Conselho será composto 
de quatro membros, de livre nomeação do 
Govêrno, sendo um médico hidrologista, 
um engenheiro de minas, um arquitecto, 
um membro do Conselho de Turismo e um 
jurisconsulto, constituindo uma repartição 
que, em sua constituição, vencimentos e 
demais condições de funcionamento, será 
organizada por decreto do Govêrno.

Art. 22.° Ao Conselho das Sociedades

de Turismp ficam pertencendo as seguin
tes atnbiàçõcs:

1.a D.a' páiecer sôbre as cláusulas e 
condições da concessão de casinos, sôbre 
os planos respectivos e os de quaisquer 
estabelecimentos e instalações acessórias, 
bem como a(;C*i ca dos estabelecimentos e 
instalações que sejam convenientes em re
lação aos concelhos limítrofes daqueles a 
que a concessão respeita directamente;

2.a Propor os regulamentos a que se 
referem o § 1.° do artigo 4.° e o § 2.? do 
artigo 6 .°;

3.a Dar parecer sôbre a transferência 
da concessão ou da exploração de estabe
lecimentos da emprêsa concessionária, sô
bre as alterações dos seus estatutos, sô
bre as suas emissões de obrigações, e sô
bre a aplicação de multas, exigência de

'indemnizações ou declaração de rescisão 
do contrato nos termos do § único do ar
tigo 1 2 .°

4.a Exercer quaisquer outras atribui
ções . estabelecidas por esta lei e dar pa
recer acerca de quaisquer outros assuntos 
sôbre que o Govêrno a consulte e que res
peitem às concessões autorizadas pelo pre
sente diploma.

Art. 23.° As dúvidas entre o Govêrno 
e qualquer das empiêsas concessionárias 
serão resolvidas por um tribunal"arbitrai 
composto de cmcó membros, dos quais 
dois serào nomeados pelo Ministério do 
Comércio e das Comunicações, dois pela 
emprêsa e um, que servirá de presidente, 
polo j luz da l . a vara comercial de Lisboa.

§ 1 .° O juízo arbitrai será instalado na
l . a vara comercial de Lisboa, competindo 
ao - respectivo juiz deferir nos termos da 
nomeação dos árbitros.

§ 2.° Observar-se há no processo e jul
gamento o disposto no artigo 56.° do Có
digo do Processo Civil.

Art. 24.° Será aberto no Ministério do 
Comércio e Comunicações concurso para 
a concessão da exploração de qualquer das 
zonas indicadas no artigo 2 .° quando as
sim o requeira alguma emprêsa nas cir
cunstâncias mencionadas no artigo 1 .°

§ 1 .° O concurso será aberto por meio do 
anúncio publicado no Diário do Govêrno 
e acompanhado do programa da conces-, 

xsão e demais condições.
§ 2.° Deverão os concorrentes, para ga

rantia do cumprimento do contrato, fazer o 
depósito fixado no programa do concurso.
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Adjudicada sa concessão e lavrado o con
trato, a emprêsa concessionária levantará 
o depósito quando os bens que tenha nos 
concelhos a que a concessão respeita se
jam de valor manifestamente superior à 
importância depositada.

§ 3.° Serão condições de preferência no 
concurso:

1.a Ter a emprêsa concorrente1 come
çado a explorar estabelecimentos balneá
rios ou termais, sanatórios, hotéis, outras 
concessões do Estado, dos corpos ou cor
porações administrativas, nas zonas em 
que o exclusivo deva abranger, ou ser pro
prietário de importantes bens imobiliários 
nos concelhos que as compõem;

2.a Terem já sido concedidos à emprêsa 
os benefícios autorizados pelos artigos 3.°,

♦ 4.° ou 5.° do decreto n.° 1:121;
3.a Ter a emprêsa um capital já libe

rado superior ao que as emprêsas concor
rentes tenham já realizado, ou se propo
nham realizar nos termos do n.° 1 .° do 
artigo 4.°

§ 4.° Quando mais de úma emprêsa con
corrente tenha bens imobiliários na zona 
ou estejam exercendo nela algumas das 
explorações a que se refere o n.° 1 .° do 
parágrafo precedente, preferirá aquela 
cujas explorações ebens imobiliários atin
jam maior valor.

. § 5.° E transitóriamente dispensado o 
concurso para as primeiras concessões 
contanto que sejam requeridas no prazo 
de trinta , dias, sôbre a publicação desta 
lei por sociedade por cotas ou anónima, 

' que satisfaça os seguintes requisitos ;

1.° Ter por objecto a construção e me
lhoramentos de edificios destinados a ca
sinos é exploração dêstes, na zona a que
o pedido de concessão disser respeito;

2.° Ter já obtido para êsse efeito a
concessão das vantagens autorizadas pelo 
decreto n.° 1 :1 2 1 : - /

3.° Ter adquirido os bens imobiliários 
necessários para estabelecimentos e ins
talações v que possam ser determinadas, 
nos termos do artigo 7.° e alíneas do ar
tigo 8.°;

4.° Ter irílpiado a construção, amplia
ção ou melhoramentos de edifícios, a que 
sejam aplicáveis os disposições reíeridas ;

5.° Ter um capital realizado igual, pelo 
menos, ao mínimo exigivel, nos termos 
do artigo 7.°

§ 6 .° A emprêsa requerente apreseu- 
tará, com o seu requerimento, um plano de 
trabalhos já  efectuados e dos que se pro
ponha efectuar, com indicação dos pare
ceres oficmis que sôbre êles hajam re
caído, nos termos do citado decreto n.° 
1:121.

§ 7.° A concessão será autorizada pôr 
despacho, que ’ determinará a forma e as 
condições da exploração do casino e ou
tros estabelecimentos e demais instalaçõrs, 
e de conformidade com êsse despacho será 
laA r̂ado o contrato.

Art. 24.° Este contrato caducará ou 
poderá ser rescindido, em falta do cum
primento das condições e nos termos da 
legislação geral dos contratos.

Art. 27.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões do Conselho de Administração Pública, em 23 de Agosto de 1919.

Abílio Marçal, presidente e relator.
. •Augusto Rebelo Arruda.

Alves dos Santos.
J. Ribeiro de Carvalho.
Francisco José Pereira.

Senhores Deputados: — A não se tomar 
urgentemente uma providência legislativa, 
a breve trecho Portugal será um vastís
simo tripot em que metade da sua popu
lação procurará locupletar-se à custa da 
outra metade.

É o espantoso incremento que noè úl
timos anos o jôgo de azar tem tido entre 
nós que permite pôr-se a questão nestes 
termos. Mercê de circunstâncias sociais, 
económicas e até políticas, derivadas da 
guerra, o jôgo ilícito criou em Lisboa
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raízes e um desenvolvimento que jamais 
tivera nem' fácil era conjecturar que pu
desse vir a ter.

Irradiando para a província, já  quási 
não há cidade nem vila de Portugal onde
0 pano verde nãohaja levado a sua per
niciosa sugestão..
* Em Lisboa,' só na parte central da ci

dade, em ruas contíguas e quási em pré
dios sucessivos, há entre clubes luxuosos 
e outros de.menor e ínfima categoria, al
gumas dezenas de casas de jôgo. Pelo que 
respeita à província, sirva de exemplo 
Faro, onde a curar por informações fide
dignas, existem nem menos de quatro ca
sinos, perto de hombrearem com os da 
capital.

Evidentemente, sejam quais forem as 
circunstâncias que possam explicá-lo, um 
tal estado de cousas não dignifica nem 
prestigia a República.

Se é, pois, certo que sob o ponto de 
vista do desenvolvimento do turismo, fonte 
da receita de que muito tem a esperar a 
economia nacional, o projecto de lei sub
metido ao parecer das vossas comissões, 
reveste invulgar interêsse e utilidade, não 
menos exacto é que, também sob o aspecto 
que apontamos, êle possui inteira oportu
nidade e razão de ser.

De resto, é dêste aspecto que as vossas 
comissões de legislação civil e criminal 
têm de ocupar-se, visto ser através dêle 
que directamente a questão se prende com 
disposições de nosso direito constituído, 
civil e criminal.

" A regulamentação do jôgo de azar im
plicando necessáriamente determinadas al
terações nos preceitos concernentes a con
tratos aleatórios de que tratam os artigos 
1:541 e 1:542 dó' Código Civil, a vossa 
comissão de legislação civil concorda com 
as resultantes do projecto de lei elaborado 
pela vossa comissão de administração pú
blica.
1 Pelo que respeita à legislação penal a 
modificar em virtude da autorização que 
a lei estabelecer para os jogos de azar, e 
à que fôr nece'ssário promulgar como ga
rantia restritiva do seu abusivo exercício, 
mister se torna distinguir entre os luga
res em que o referido jôgo fôr consentido 
e aqueles onde a'sua prática continue a 
constituir crime previsto e punido pelo 
Código Penal.

Em relação aos primeiros evidente é

que conr> o que neles se passar, em maté
ria de jôgo de àzar, dado em condições - 
normais, nada terá que ver a lei penal.

Haverá, todavia, que estatuir-se em di
ploma regulamentar sôbre determinadas, 
condições do seu exercício, interessando 
desde, logo estabelecer-se, - como questão 
básica, se alêm da.imunidade do local, de-; 
verá também estender-se a toda a gente 
que queira frequentá-los,, a imunidade das 
pessoas.

Pensamos que o critério preferível pelo 
que respeita aos nacionais seria o de só-, 
mente se consentir a entrada a quem hou
vesse feito prova de possuir rendimentos 
de fortuna própria.

Como, porém, na prática isto poderia 
dar lugar a dificuldades várias, parece- 
nos que o rèspectivo regulamento deverá 
limitar-se a fixar determinadas categorias 
de pessoas, cujo acesso aos casinos será 
vedado; como por exemplo, menores, fi
lhos família, exactores da Fazenda Pú
blica, oficiais de Justiça e magistrados 
judiciais e do Ministério Público, oficiais e 
praças de pró dos exércitos de terra e 
mar. Entendemos ainda que a ninguém 
deverá ser permitida a entrada sem um 
cartão de ingresso registado em livro 
próprio e passado pela direcção do casino 
mediante a imprescindível exibição do 
passaporte ou documento equivalente, pelo 
que respeitar a estrangeiros, e do bilhete de 
identidade criado pelo decreto n.° 5:266, 
de 16 de Março de' 1919, relativamente a 
nacionais. Pesadas multas impostas às 
emprêsas seriam a sanção de quaisquer 
infracções. '

O projecto de lei, elaborado pela vossa 
comissão de administração pública, pelo 
que toca a Lisboa, estabelece uma zona 
especial, Sem que todavia nos diga se 
para o efeito de se autorizarem os jogos 
ilícitos ou para o contrário.

Não pode a vossa comissão de legisla
ção criminal deixar de dar/neste parecer' 
um lugar especial ao que’neste assunto 
respeita à cidade de Lisboa1, dado que 
nela sem dúvida se fazem sentir os pio
res malefícios do jôgo de azar.

Sem embargo da conhecida e improce-^ 
dente alegação dos interêsses criados, se 
por outras razões de interêsse social não 
fôsse, impor-se ia por simples decôro que 
cesse o desmoralizador espectáculo ofere
cido pela capital da República:



I D
‘ XJm tâl estâdo dè c0'úsãs','|)c)d&ndõ ctm-1 

Vil* á umàs centenás dè pessoatí, prejudica 
todos os interêsses do país, sem compen
sação de qualquer ptoveito» Nem se diga 
qtiè os chamados tílubes elegántes consti
tuem tini atractivo oií timà distracção J)ara 
Os estrangeiros^ (|íié'-lnds 'VÍsitam, por
quanto êsses ii&ò" §efá'-poSitivkmente para 
ós frequentar qué virão a Lisboa,- se ou
tras curiosidades òs nãò trouxerem cá. 
Por via de regra o turista emprega os 
Seus dias éni Visitár :o qué de intéressánte 
haja patá vêi4 númà localidade, como mu1

seus*, moríumbntos, pontos de vista, etc»,- 
aproveitando as noites para descansar dá* 
fadiga física que, por maior que seja á 
curiosidade espiritualj isso sempre repre
senta.'-: ...

Somos,; pois, - pela proibirão absoluta 
dos jogos de azar na cidade de Lisboai ■
- Hestá-nos cofasignar rieste parecer que 
a vossa comissão de legislação criminal 
concordá com as alterações que o projecto 
de lei que submetemos à vossa apreciação 
impliéa que se ihtroduzaín no Gódigo JEV,
naL

' Bala das SesâÕes da Câmáta dos Deputados^ 30 de Agosto de 1919»

Carloà Oldvo.
Álvaro dê CastYo (com declarações); 
Àntóniô úranjô (com rtístriçõbs).
Alves dos Santos (com declarações e re^  

trições).
Albêrtô Xavier.
Adolfo Cuíihu (com restrições).
João Xavier Camdrate Cdttipvs (coin de- 

claraçõés).
Álvaro Guedes (com declarações).
Luis 'de Orneíaé Nòbrega Quintal.
VaSco Borges, relator.

; Senhores Deputado^.—  A vossa comis
são .de comércio e indústria nada tem a 
acrescentar ao que íoi dito nos doiitos 
pareceres das outras comissões sõbré o

. Sala dàs Sessões, 2 de Setembro de

projecto de lói n.d 237 qiié pretende ciás-" 
Sificar as zorias de turismo e péímithido 
o jôgo.

1919»

j  M. Nunes Loureiro (vencido).
Eduardo de Sousa.
Américo Olavo.
Alberto Xavier.
F. G; Velhinho Correia (com alterações 

e vencido em quanto ao jôgo).

>■ Senhores Deputados.— À vossa «omis
são de finanças foi submetido o projecto 
dé ' lei n,° 28-F> tendente ao estabeleci
mento e criação dé zohas de excursionis

mo com todos os confortos e comodidades 
peculiáres a estas zonas.

Pela análise feita verificou que o pro
jecto em questão está fora da alçada do



§ único do.artigo 86.° do Regimento des- aprovação resultará, com toda a evidên-
ta casa do Parlamento, porquanto da sua cia, um aumento das receitas públicas.

Alvaro de Castro.
Nuvo Simões (com declarações).
Augusto Rebelo Arruda (com declarações). 
Prazer es da Costa.
Manuel José da Silva (Oliveira de Aze

méis), (com declarações).
Alves dos Santos.
J. M. Nunes Loureiro (vencido).
Aníbal Lucio de Azevedo, relator.

Projecto de lei n.° 28 - F ,
Senhores Deputados.— Raríssimos paí

ses podem hombrear com o nosso quanto 
a condições naturais para atrair os es
trangeiros e transformar o chamado turis
mo numa importantíssima fonte de riqueza* 
nacional e de receita do Tesouro Público. 
Mas também nenhum outro nos tem igua
lado no desaproveitamento quási crimino
so das vantagens do nosso clima privile
giado e das maravilhas da nossa paisa
gem.

Cada vez viajamos mais, espalhando di
nheiro por terras alheias, e cada vez as 
viagens nos tornam cada vez mais paten
tes, pelo confrouto entre o nosso país e os 
outros que percorremos, os inúmeros be
nefícios, já  imediatos, já indirectos que do 
fomento e organização do excursionismo 
podemos tira r : a atracção de capitais im
portantíssimos, a extensão das nossas re
lações económicas e internacionais, e até 
o desenvolvimento entre estrangeiros do 
interêsse e simpatia pelo povo português, 
suas tradições e destinos.

No intuito de promover o excursionismo 
para dêle se alcançarem todos os provei
tos, que pode e deve proporcionar, criou- 
-se a Repartição do Turismo, por decreto 
de 16 de Maio dé 1911 e, pelo decreto 
n.° 1:121, de 2 de Dezembro de 1914, 
para cuja execução se expediu o regula
mento aprovado por decreto n.° 1:652, de 
15 de Junho de 1915, concederam-se va
liosas isenções e prémios às emprêsas que 
se propusessem ampliar ou melhorar edi
fícios destinados a hotéis, casinos', sana
tórios, balneários e outros estabelecimen
tos. ' ' ,

Provocando assim o estabelecimento de 
casinos em condições de grande luxo e- 
confôrto, reconheceu o autor do decreto 
n.° 1 :1 2 1 , quanto êles devem contribuir 
paia que o excursionismo nos traga os 
benefícios tjue dêle têm derivado para 
outros países.

Não julgam, porêm, os signatários con
veniente conceder quaisquer vantagens a 
emprêsas que única e exclusivamente se 
dediquem à exploração de casinos.

Quaisquer isenções., prémios ou privi
légios legais devem dar-se sómente a em
prêsas que, propondo-se explorar casi
nos, se obriguem ao mesmo tempo a ins
talar e explorar grandes hotéis, sanató
rios, balneários, estabelecimentos físico- 
-terapêuticos, ou campos para o exercício 
de diferentes desportos, e que, em certas 
hipóteses, assumam ató o encargo / de 
construir casas de habitação para serem 
vendidas.ou dadas de arrendamento.

E o casino um agente indispensável do 
desenvolvimento do excursionismo. Cum
pre, porêm, que não seja o único, nem 
sequer o principal. E mester obrigar as1 
emprêsas respectivas a estabelecer um 
sistema tanto quanto possível completo de 
comodidades, recreações, meios terapêu
ticos e higiénicos para se reduzir o casi
no ao papel secundário, que lhe está in
dicado, aproveitando-se dêle todas as van
tagens que possa produzir, sem lhe con
servar diversos inconvenientes.

Será entregue ao Estado uma cota 
parte dos lucros nas emprêsas concessio
nárias da exploração dos casinos. Para 
que essa participação não sofra indevida
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mente qualquer quebra, bastará a fiscali
zação efectiva pòr delegados do Govêrno, 
e a necessidade de autorização oficial, 
tanto para o traspasse da concessão, co
mo para $ transferência, ainda que. só 
temporária, da exploração de todos ou 
alguns dos estabelecimentos e outras em- 
prêsas, ali^s, e outras pertenças da em
prêsa.

Das quantias pelo Estado cobradas das 
emprêsas será uma parte repartida pelos 
concelhos abrangidos na concessão e apli
car-se há o saldo restante a fins de assis
tência pública, à construção e grande re
paração de estradas chamadas de turismo 
e à satisfação dos encargos dum corpo 
consultivo'que se institui.

Deve elevar-se dentro de pouco tempo 
a uma importância muito considerável a 
soma' de todas as participações do Esta
do nos lucros das diversas sociedades 
concessionárias. Más êsses lucros direc
tos do Tesouro Público nenhuma compa
ração podem ter com as avultadíssimas 
receitas que, por via das diferentes con
tribuições gerais e locais, constituirão o 
quinhão do Estado, dos corpos ou das 
Corporações Administrativas no aumento 
da riqueza nacional, que há-de necessá- 
riamente provir da atracção e aproveita
mento do excursionismo. O desenvolvi
mento rápido das construções, a eleva
ção do valor da propriedade rústica e 
urbana, a multiplicação das transacções, 
a abertura ou melhoramento de estabele
cimentos comerciais e industriais, tudo 
dará .largo ensejo ao crescimento das re
ceitas do Estado e das corporações locais.

Para se alcançarem para o país e para 
o Tesoúto as máximas vantagens da ex
pansão do excursionismo, entendem os si
gnatários rser absolutamente necessário 
evitar a concentração numa ou poucas 
emprêsas da exploração de todos os ca
sinos do pais, e assegurar uma activa ou 
ampla concorrência entre as diferentes 
regiões, que compreendem estações bal
neares^ termais ou climatéricas.

De outro modo aplicar-se ia a activi
dade das emprêsas quási exclusivamente 
ao desenvolvimento de poucas localida
des, a que as outras seriam propositada
mente sácrifieadas. ‘

Um grande número «de emprêsas espa
lhadas por todo o país deve não só asse
gurar ao Estado uma participação de lu

cros, que de uma ou poucas sociedades 
concessionárias nunca se poderia alcan
çar, como também determinar um aumen
to da fortuna pública e correspondentes 
receitas fiscais, que um monopólio esten
dido ao pais inteiro nunca seria suscepti- 
vel de produzir.

* Exige-se das emprêsas concessionárias 
que revistam a forma de sociedades ano 
nimas ou por quotas, e sujeitam-se ás 
prescrições do artigo 24.° do Regulamen
to aprovado pelo Decreto n.° 1:652 e ás 
da lei n.° 394 de 6 de Setembro de 1915.

E, atendendo-se ao valor rápidamente 
progressivo das concessões e explorações 
dessas sociedades, introduzem-se, quanto 
às obrigações que pretendem emitir, al
gumas, modificações aos preceitos genéri
cos da lei mercantil. Várias excepções se 
encontram'já estabelecidas a êsses precei
tos, como são, alêm das relativas às com
panhias de crédito predial da metrópole e 
ultramar, as abertas pela lei de 23 de 
Junho de 1913. Alêm de que as disposi
ções do Código Comercial e da carta de 
lei de 8 de Abril de 1896 e respectivo re
gulamento, aprovado por decreto de 27 
de Agosto do mesmo ano, já  se encon
tram modificadas sensivelmente no tocante 
aos estabelecimentos a que respeita o 
decreto n.° 1:121. Estes estabelecimentos, 
alêm de obrigações nos termos da lei 
mercantil geral, podem emitir também 
obrigações sujeitas ao regime especial do 
artigo 8 .° do mencionado decreto e do ar
tigo 1 2 .° do seu regulamento. .

E evidente que os casinos nâo poderão 
corresponder plenamente aos fins a que o. 
decreto n.° 1 : 1 2 1  ,visou, ao conceder be
nefícios muito importantes às respectivas 
emprêsa-s, se não se decretarem algumas 
modificações aos preceitos legais concer- 
íentes a contratos aleatórios. Assim se 
tem feito nas legislações estrangeiras que 
têm providenciado sôbre casinos como 
instrumentos de excursionismo, e designa
damente em França na lei de 15 de Ju
nho de 1907 e em muitos diplomas poste
riores.

Cumpre, abraçando-se o exemplo des
sas legislações, substituir no que toca ao 
jôgo o regime inteiramente proibitivo, e 
por isso mesmo inteiramente platónico, 
por um outro apertadamente restritivo, 
mas rodeado das maiores garantias de 
eficácia.
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É mester evitar que, mercê da abso

luta tolerância, em que redunda sempre 
a proibição absoluta do ]ôgo de fortuna, 
êste seja exercido, sem compensações para 
o país, para o Estado e corpos ou corpo
rações administrativas, em todos os luga-' 
res, sem nenhuma fiscalização, por quais
quer pessoas, 'sejam quais forem a sua 
situação jurídica, precedentes morais e 
presumíveis condições de fortuna.

Conservar-se uma legislação condenada 
de nascença a ser letra morta, é prejudi- 
car-se o país e o Estado, e deixar propo
sitadamente de prevenir e reprimir o que 
de prevenção e repressão é susceptível, a 
pretexto do se prevenir e reprimir o que 
não sofre provençâo, nem repressão eficaz.

De conformidade com o que se tem 
feito noutros países, substitui-se o sis
tema da pioibição absoluta, mas meia- 
mente teórica, do jôgo por um conjunto 
de apertadas e eficazes restrições, que 
será regulado em diploma especial.

O maior correctivo aos inconvenientos 
dos jogos do azar consiste, porêm. 11a 
proibição dêles se exercerem fora de ca
sinos sujeitos a uma rigorosa fiscalização 
oficial, e cuja exploração só fica permi
tida a emprêsas que se obriguem a explo
rar, não só outros divertimentos nos pró
prios casinos e om campos de desportos, 
como também hotéis, sanatórios, balneá
rios e outros estabelecimentos especial
mente adequados a desenvolver o excur
sionismo como fonte de receita, e as suas 
enormes vantagens económicas^

Vários projectos de lei têm sido apre
sentados ao Parlamento para a solução 

'de tam importante problema. O que mais 
se coaduna, a nosso ver, com os legíti
mos mterêsses do Estado e a convemên 
cia de.se estimularem as tentativas que 
conduzam ao desenvolvimento do turismo 
ó o que foi publicado no Diário do Go 
vêrno n.° 40, 2.a série, de 20 de Feve
reiro de 1919, e que por isso 0 perfilha
mos, snbmetendo-o à vossa apreciação, 
tendo elevado de 25" por cento a 30 por 
cento a percentagem para 0 Estado.

PROJECTO DE LEJ

Artigo 1.° As vantagens estabelecidas, 
quanto a casinos, pelo decreto n.° 1 :1 2 1 , 
de 2 de Djezembro de 1914, pelo pre
sente diploma constituirão exclusivo duma

única emprêsa em cada uma das zonas 
de turismo, indicadas no artigo 2 .°

§ único. Será concedido pelo prazo de 
cinqúenta anos 0 exclusivo autorizado pelo 
presente artigo.

Art. 2.° As zonas de turismo, para os 
efeitos da presente lei, são de duas classes:

Pertencem à l . a classe:
A l . a zona, abrangendo os concelhos 

de Cascais. Sintra e Oeiras;
A 2.a zona, abrangendo a Ilha da Ma

deira.
Pertencem à 2.a classe:
A 3.a zona, abrangendo as estações

termais do Caldelas, Vizela e Gerez;
A 4.a zona, abrangendo as estações

termais de Vidago e Pedras Salgadas. 
Melgaço e Ancora;

A 5.a zona, abrangendo as estações bal
neares de Vila do Conde eFoz do Douro;

A 6 .a zona, abrangendo as estações
balneares de Granja e Espinho;

A 7.a zona, abrangendo a estação ter
mal de S. Pedro do Sul e Entre-Rios;

A 8.a zona. abrangendo as estações
termais da Curia, Luso e Buçaco;

A 9.a zona, abrangendo as estações bal
near e termal da Figueira da Foz e Amieira.

A 10.'" zona, abrangendo as estações 
balnear e termal da Praia da Nazaré e 
Caldas da Rainha;

A 11 / zona, abrangendo as estações 
balnear e termal da Praia da Rocha e 
Caldas de Monchique;

A 1 2 .a zona, abrangendo a-Serra da 
Estrêla e Caramulo.

Art. 3.° Durante a vigência da conces
são indicada no artigo 1 .° não poderão 
ser alteradas as zonas indicadas no arti
go 2 .°, mas outras poderão ser criadas, 
quando as condições locais'justifiquem 0 
seu estabelecimento.

§ 1.° As novas zonas serão estabeleci
das por decreto do Govêrno, mediante o 
voto favorável das respectivas municipa
lidades e da comissão criada pelo artigo 
16.° do presente diploma.

§ 2.° A cidade de Lisboa serão aplica
das as disposições que se estabelecerem 
em diploma especial.

Art. 4.° As concessões reguladas por 
êste decreto dependem dos seguintes re
quisitos :

1.° Terem já  realizado as emprêsas 
concessionárias ou obrigarem-se a reali
zar, no prazo de sessenta dias, a contar
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da adjudicação do exclusivo, um capital 
pelo menos igual ao que, segundo a im
portância e circunstâncias especiais das 
localidades, fôr exigido no programa do 
concurso, capital que ,nunca poderá ser 
inferior a 1:250.000$ para as zonas de
1.a classe e de 250.000$ para as zonas de
2 .a classe;

2.° Obrígarem-se a manter e a explo
rar, nos tormos estabelecidos pelo Gover
no, os casinos e as mais instalações que se 
exigirem com destino a sanatórios, balneá
rios, estabelecimentos físico-terápicos, lio- 
téis parques, jardins e campos de desportos;

3.° Obrigarem-se a vender ou dar de 
arrendamento cfisas de habitação, ou pôr 
à venda terrenos para construção des
tas, quando tais exigências sejam feitas 
pelo Govêrno;

4.° Obrigarem-se às aquisições e obras 
necessárias para os efeitos dos dois nú
meros anteriores.

§■ 1.° Atender-se há em regulamento 
especial, ou nas diversas concessões, às 
classes eslabelecidas no decreto n.° 4:819, 
de 14 de Setembro de 1918, para a fixa
ção do capital mínimo das emprêsas con
cessionárias e das obrigações que devem 
satisfazer nos termos’ dos n.° 2 .° e 4 .° 
dêste artigo.

§ 2.° A concessão feita nos termos 
dêste diploma não prejudicará as vanta
gens que às emprêsas possam cabersde 
conformidade com o referido decreto n.° 
1 :1 2 1 . e seu regulamento, aprovado por 
decreto n.° 1:652, de 15 de Junho de 
1915. As isenções a que as emprêsas con
cessionárias tenham direito, segundo a 
alínea d) e § 1 .° daquele decreto, vigora
rão durante todo o período do exclusivo.

§ 3.° Os prazos para as construções, 
ampliações ou melhoramentos dos estabe
lecimentos ou instalações a que se re
fere o n.° 2 .° dêste artigo serão os deter
minados no decreto n.° 1 : 1 2 1  e respectivo 
regulamento.

§ 4.° Poderá o Govêrno autorizar as 
emprêsas concessionárias a utilizarem, 
provisóriamente, quaisquer' edifícios já 
existentes para o funcionamento de casi
nos ou outros estabelecimentos menciona
dos no n.r 2 .° do presente artigo.

Art. 5.° Não pode a mesma emprêsa 
adquirir nem explorar por, qualquer título 
mais de uma das concessões autorizadas 
pelo artigo 1 .° ;

Art. 6 .° Deverão os casinos compreen
der teatro, salões de concêrto, dança e 
exposições artísticas, e ser instalados de 
conformidade com o disposto na parte fi
nal do artigo 4.° do decreto n.° 1:121.

>§ 1 .° Não são aplicáveis ao jôgo exer
cido nesses casinos as disposições dos ar
tigos 1542.°, n.° 2.°, e 1543.° do Código Ci
vil e 264.°, 265.° e 267.° do Código Penal.

§ 2.° Para os efeitos desta lei expedir- 
-se hão regulamentos que providenciarão 
sôbre as apostas relativas a corridas de 
cavalos e outras diversões desportivas e 
acêrca do funcionamento dos jogos de for
tuna dos casinos, bem como sôbre a ad
missão 'do público nas salas -de jôgo, nas 
quais, em caso algum e em nenhuma oca
sião, terão entrada indivíduos de menor 
idade, e a admissão de pessoal das obras 
e exploxação.

Nesses regulamentos determinar-se hão 
as penas aplicáveis às transgressões dos 
respectivos preceitos e a organização du
ma fiscalização que será custeada pela 
verba indicada no n.° 1 .° do artigo 8.° e 
pelo produto da participação do listado 
nos lucros das emprêsas concessionárias 
estabelecida no artigo 9.° do presente di
ploma.

§ 3.° O jôgo, regulamentado nos ter
mos do parágrafo precedente, será per
mitido durante todo o ano sómente nas 
zonas de l . a classe. Nas outras zonas só 
será permitido desde o dia 1 de Junho ató 
31 de Outubro de cada ano.

§ 4.° Só no ano civil subsequente àque
le em que a concessão tenha sido adjudi
cada terá aplicação o disposto*nos pará
grafos anteriores.

Art. 7 .° As concessões autorizadas por 
êste diploma só podem1 ser exploradas 
por sociedades anónimas ou por cotas.

§ 1.° Quando as emprêsas concessio
nárias não revistam uma dessas formas, 
devem transferir os seus direitos para so
ciedades anónimas ou por cotas no prazo 
de sessenta dias a contar da adjudicação 
da concessão.

§ 2.° Essa transferência deve ser apro
vada pelo Govêrno, que tomará prévia- 
mente conhecimento dos estatutos ou,pro
jectos de estatutos da sociedade adquirente.

Art. 8 .° As sociedades anónimas ou 
por cotas, que explorem as concessões 
autorizadas por êste decreto, ficam sujei
tas às disposições do’artigo 24.° e seus



15
parágrafos do regulamento aprovado pelo 
decreto n.° 1:652 e às da lei n .0 394, de 
Setembro de 1915.

§ 1.° Junto de cada emprêsa conces
sionária, onde ainda não haja represen
tantes do Govêrno, funcionarão um co
missário do Govêrno e um comissário 
adjunto, cujas remunerações serão fixa
das pelo Govêrno. Para o custeio dessas 
remunerações, bem como -para o custeio 
do serviço de fiscalização a que se refere 
o § 2 .° do artigo 6 .°, entregarão as em
prêsas concessionárias, adiantadamente, 
no princípio de cada ano, a quantia de 
24.000$, quando se trate de zonas de l . a 
classe, ou de 15.000$, quando se trate de 
zonas de 2 .a classe, devendo sair do pro
duto da participação do Estado nos lu
cros das emprêsas concessionárias, a que 
se refere o artigo 9.° do presente diplo
ma, as quantias necessárias para comple
tar o custeio da remuneração dos Comis
sários do Govêrno e do serviço da fiscali
zação, quando êle exceda as quantias 
acima fixadas.

§ 2.° Dependem de autorização do Go
vêrno não só as transferências das con
cessões pelas sociedades anónimas ou por 
cotas a que pertênçam, como também as 
cessões que pretendam fazer da explora
ção de qualquer dos respectivos estabele
cimentos ou instalações. Quando tais con
tratos sejam acompanhados do arrenda
mento de prédios da sociedade concessio
nária cessará logo que termine, aliás, 
cessará êste logo qae termine ou fique 
sem efeito a transferência ou cessão.

Neste caso pode a sociedade usar desde 
logo de acção de despejo e não são apli
cáveis os artigos 34.° a 37.° e 46.° do de
creto n.° 4:499, de 27 de Junho de 1918.
* § 3.° Dependem de autorização do Go
vêrno todas as modificações dos estatu
tos das emprêsas concessionárias.

§ 4.° Não tem aplicação às obrigações 
que estas sociedades queiram 'emitir o 
disposto no artigo 196.° do Código Co
mercial. Para serem autorizadas tais con
cessões, aliás, tais emissões, basta mos
trar-se que as concessões e mais bens, 
mobiliários ou imobiliários, da sociedade 
devem constituir garantia suficiente da 
metade da emissão.

§ 5.° Pode o Govêrno, precedendo pa
recer favorável da comissão instituída 
pelo artigo 6 .°, garantir o pagamento dos

encargos das obrigações que sejam emi
tidas nos termos do parágrafo antece
dente. Nesta hipótese, o Estado terá sem
pre direito ao oportuno reembôlso de 
quaisquer quantias adiantadas, acresci
das do juro á razão de 6 por cento ao 
ano, e neste caso as obrigações emitidas 
considerar-se hão créditos privilegiados.

Art. 9.° Serão entregues ao Estado 30 
por cento dos lucros líquidos das socie
dades concessionárias que provenham da 
exploração das concessões autorizadas 
pelo artigo 1 .° na parte que excedam a 
quantia necessária para se distribuir um 
dividendo de 6 por cento aos associados.

§ 1.° Dos referidos lucros, depois de 
completado o pagamento das despesas a 
que se ‘referem o § 2 .° do artigo 6 .° e o 
§ 1 .° do artigo 8.°, serão aplicados:

1 .° Um quinto para os concelhos a que 
a concessão se estenda;

2.° Dois quintos para fins de assistên
cia pública;

3.° Dois quintos para construção e gran
des reparações de estradas consideradas 
de turismo e para o pagamento dos orde
nados, gratificações e despesas de expe
diente da comissão instituída pelo arti
go 16.°

§ 2 .° Será feita pelo Govêrno, prece
dendo consulta da comissão mencionada, 
a repartição pelos concelhos a que se re
fere o n.° 1 .° da percentagem para êsse 
efeito destinada.

§ 3.° As sociedades a que se refere êste 
artigo terão escrituração separada por 
quaisquer negócios estranhos ao objecto 
da concessão autorizada pelo artigo 1 .°, 
quer digam ou não respeito a concessões 
doutra natureza.

Art. 10.° As sociedades concessioná
rias terão direito de preferência em igual
dade de condições quanto às concessões 
que o Estado ou as corporações adminis
trativas se proponham fazer relativamente 
a obras, serviços ou fornecimento nos con
celhos abrangidos pela zona da concessão.

Art. 11.° Terão as sociedades conces
sionárias o direito de utilizar nos conce
lhos abrangidos na zona da concessão 
todas as vias públicas para estabelecer 
cabos aéreos* ou subterrâneos, destinados 
ao fornecimento ou aproveitamento de 
energias eléctricas para qualquer fim, e 
poderão realizar os trabalhos de repara
ção e conservação que sejam necessários.
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Também lh?s é permitido utilizar quais- , 
quer vias públicas para estabelecer ca
nalizações subterrâneas destinadas à con
dução de água ou a esgotos, e a realizar 
os necessários trabalhos de reparação e 
conservação.

§ único. Em qualquer caso serão sem
pre respeitadas as concessões anterior
mente feitas a quaisquer indivíduos ou 
emprêsas.

Art 12.° As infracções do contrato só 
darão lugar a multa, indemnização ou. 
rescisão, nos casos e termos expressa- * 
mente determinados na concessão ou re
gulamentos, já em vigor ao tempo em que 
ela seja dada.

§ único. Dependerão do parecer favo- . 
rável' da comissão instituída pelo artigo 
16.° a exigência, pelo Govêrno, d?i multa 
ou indemnização e ,a declaração, por sua 
parte, da rescisão do contrato.

Art. 13.° Terminado o prazo da òon- 
cessão, ficarão pertencendo ao Estado os 
edifícios dos casinos, bem como todo o 
mobiliário respectivo.

Art. 14.° Terá a emprêsa concessioná- 
, ria o direito de opçâ‘o em igualdade de 

circunstâncias, em concurso que o Govêr
no abra, depois de findo o prazo da con
cessão, para a explòração dos casinos.

Art. 15.° As concessões autorizadas 
pelo presente decretó" serão feitas pelo 
Ministério do Comércio e Comunicações, • 
ao qual compete a respectiva fiscalização.

Art. 16.° Junto do Ministério do Co
mércio e Comunicações funcionará, sob 
a designação de Conselho das Sociedades 
de Turismo, um conselho de livre no- 
meação, do Govêrno e composto dum mé
dico hidrologista, um engenheiro de mi
nas; um arquitecto, um membro do Con
selho de Turismo e um jurisconsulto.

§ 1.° Em diploma especial, expedido 
para execução dêste decreto, regular-se 
há a organização e funcionamento do 
conselho instituído por êste artigo e fi
xar-se hão as remunerações dos seus 
membros, bem como os quadros e ven
cimentos do pessoal - duma secretaria 
anexa. ,

|  2.° Ao Conselho das Sociedades de 
Turismo, ficam pertencendo as seguintes 
atribuições:

l . a Dar parecer sôbre as clá.usulas e 
_ condições da concessão de casinos/ sôbre 
os planos respectivos e os de quaisquer

estabelecimentos e instalações acessórias, 
bem como acêrca dos estabelecimentos e 
instalações que sejam convenientes em re
lação aos concelhos limítrofes daqueles a 
que a concessão respeita directamente;

2.a Propor ,os regulamentos a que se 
referem o § 1.° do artigo 4.° e o § 2.° 
do artigo 6 .°

3.a Dar parecer sôbre à trasferência 
da concessão ou de exploração de estabe
lecimentos da emprêsa concessionária sô
bre as alterações dos seus estatutos; sôbre 
as suas emissões de obrigações e sôbre a 
aplicação de multas, exigência de indem
nizações ou declaração de rescisão do con
trato nos termos do § único do artigo 1 2 .°;

4.a Exercer quaisquer outras atribui
ções estabelecidas por esta lei e dar pa
recer acêrca de quaisquer outros assuntos 
sôbre que o Govêrno a consulte e que 
respeitem às concessões autorizadas pelo 
presente diploma.

Art. 17.° As dúvidas entre o Govêrno 
e qualquer das emprêsas concessionárias 
serão resolvidas por um tribunal arbitrai 
composto de cinco nnembros,, dos quais 
dois serão nomeados pelo Ministério do 
Comércio e Comunicações, dois pela em
prêsa e um, que servirá de presidente, 
pelo juiz da l . a vara comercial de Lisboa.

§ 1 .° O juízo arbitrai será instalado 
na l . a vara comercial de Lisboa, compe
tindo ao respectivo juiz deferir nos ter
mos da nomeação dos árbitros.

§ 2.° Observar-se há no processo e . 
julgamento o disposto.no artigo 56.° do 
Código do Processo Civil.

Art. 18.° Será aberto no Ministério do 
Comércio e Comunicações concurso para 
a concessão da exploração de quálquor 
das zonas indicadas no artigo 2 .°, quando 
assim o requeira alguma emprêsa nas 
circunstâncias mencionadas no artigo 1 .°

§ 1 .° 0  concurso será aberto por via 
de anúncio publicado no Diário do Go
vêrno e acompanhado do programa da 
concessão e demais condições.

§ 2.°” Deverão os concorrentes, para 
garantia do cumprimento do contrato, fa
zer o depósito fixado no programa do 
concurso. Adjudicada a concessão e la
vrado o contrato, a emprêsa concessioná: 
ria levantará o depósito, uando os bens 
que tenha nos concelhos .que a conces
são respeita sejam de valor manifesta- 

_ mente superior à importância depositada.
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§ 3.° Serão condições de preferência 

no concurso:
1.° Ter- a emprêsa concorrente come

çado a explorar estabelecimentos balneá
rios ou termais, sanatórios, hotéis ou outras 
concessões do Estado, dos corpos ou cor
porações administrativas, nas zonas que 
o exclusivo deva abrangei, ou ser pro
prietária de importantes bens imobiliários 
nos concelhos que as compõem;

2.° Terem já  sido concedidos à emprêsa 
os benefícios autorizados pelos artigos 
.3.°, 4.° ou 5.° do decreto n.° 1:121;

3.°'Ter a emprêsa um capital já  liberado 
superior ao que as emprêsas concorrentse 
tenham já realizado, ou se proponham re
alizar nos termos do n.° 1.° do artigo 4.°

§ 4.° Quando mais duma emprêsa con
corrente tenha bens imobiliários na zona 
ou esteja exercendo nela algumas das ex
plorações a que se refere o n.° 1 .° do pa
rágrafo precedente, preferirá aquela cu
jas explorações e bens imobiliários atin
jam maior valor.

§ 5.° Não haverá lugar a concurso quan
do a concessão seja requerida no prazo de 
trinta dias a contar da publieaçâo dêste 
decreto, por sociedade anónima ou por co
tas que satisfaça aos seguintes requisitos :

1.° T er por objecto a construção ou 
melhoramento de edifícios destinados a 
casinos e exploração dêstes na zona a que 
o pedido da concessão diga pespeito;

Lisboa, sala das Sessões da Câmara dos

Domingos Leite Pereira.
Xavier da Silva.
Júlio do Patrocínio Martins.
Jorge de Vasconcelos Nunes.
Vítor José de Deus de Macedo Pinto.
João Soares.
Leonardo José Coimbra.
Francisco José Monteiro Morgado.
José Miguel Lamartine Prazeres da Costa. 
João E. Aguas (com restrições).
Aníbal Lúcio de Azevedo (com restrições). 
João Ribeiro Gomes (com restrições). 
Alberto Jordão Marques da Costa.
Estêvão da Cunha Pimentel (com restri 

ções).
João Maria Camarate de Campos.
Alvaro Guedes.
Abílio Marçal.

2.° Ter já  obtido para êsse efeito a 
concessão das vantagens autorizadas pelo 
decreto n.° 1 .1 2 1 ;

3.° Ter adquirido os bens imobiliários 
necessários para os estabelecimentos e 
instalações, que possam ser determinados 
nos termos do artigo 4.°;

4.° Ter iniciado a construção, amplia
ção ou melhoramento de edifícios, a que 
sejam aplicáveis as vantagens referidas;

5.° Ter um capital realizado, pelo me
nos igual ao mínimo exigível, nos termos 
do artigo 7.°;

6.° A emprêsa requerente apresentará 
com o seu requerimento um plano dos 
trabalhos já efectuados e dos que se pro
ponha efectuar, com indicação das apro
vações oficiais que sôbre elas hajam re
caído nos termos do decreto n.° 1 :1 2 1 .

§ 7.° A concessão será autorizada por 
despacho que determinará a forma e con
dições da exploração do casino e outros 
estabelecimentos e instalações. De confor
midade com êsse despacho se lavrará o 
contrato.

Art. 19.° Consideram-se prorrogados, 
até o fim do segundo ano que se siga à 
assinatura do tratado da paz, os prazos 
fixados pelo decreto n.° 1 :1 2 1 , e respec
tivo regulamento, quando devessem ter
minar antes daquela data'.

Art. 20.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

\
Deputados.

Afonso de Macedo (com restrições). 
António Maria Pereira Júnior (com res

trições).
Francisco de Sousa Dias (com restrições). 
Angelo Sampaio Maia (com restrições). 
António José Pereira.
Ribeiro de Carvalho. *
Lino Pinto Gonçalves Marinha.
João Bacelar.
João de Orneias da Silva.
Carvalho Movrão.
João Gonçalves.
António Marques das Neves Mantas.
Júlio Cruz.
A Pires do Vale. - f
Francisco José de Meneses Fernandes 

Costa.
Hermano José de Medeiros (com restrições).
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